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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTÍNIA
Gabinete do Prefeito
____________________________________________________________________________ 

LEI N° 598, DE 02 DE MAIO DE 2022.


DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DA ASSOCIAÇÃO UNIDOS PELAS MISSÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


O PREFEITO MUNICIPAL DE TOCANTÍNIA, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica reconhecida e declarada de utilidade pública municipal da Associação Unidos pelas Missões, inscrita no CNPJ 42.058.330/0001-88, com sede à Avenida Nelson Louseiro, nº 319, Centro, Tocantínia – TO.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
[bookmark: _GoBack]Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TOCANTÍNIA, ESTADO DO TOCANTINS, aos 02 dias do mês de maio de 2022.

MANOEL SILVINO GOMES NETO
Prefeito Municipal

_________________________________________________________________________________
Avenida Tocantins, nº 220, Centro, Tocantínia/TO. CEP: 77.640.000
Tel./ Fax: (63) 3367-1277 - E-mail: tocantinia1720@gmail.com


image1.png
07 de outubro de 1953




